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DECRETO MUNICIPAL N.º 083/2015 

Abre crédito adicional – suplementar – originário do Orçamento 
Geral no Orçamento Programa de 2015. 

O Exmo. Sr. JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE, Prefeito 
Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais e autorização contida na Lei Municipal nº 
2.383/14 de 29 de dezembro de 2014. 

D E C R E T A :  

Art. 1.º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
50.000,00 para a(s) dotação(ões) orçamentárias(s): 

01- CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

01.01- CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

01.01.01.031.0001.2.001-3.3.90.39.00.00.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica 

50.000,00 

Art. 2.º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior 
serão utilizados recursos proveniente da anulação parcial e/ou total 
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

01 – CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

01.01– CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

01.01.01.031.0001.2.001-4.4.90.51.00.00.00.00- Obras e Instalações  

50.000,00 

Art. 3.º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, seus 
efeitos a contar de 23 de junho de 2015, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 23 de junho de 2015. 

JOSÉ HENRIQUE GONÇALVES TRINDADE 
Prefeito Municipal de Aquidauana 
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